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DECISÃO MONOCRÁTICA
                                                               

PROCESSUAL  CIVIL. APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT.  DEBILIDADE
PERMANENTE.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA.
ACOLHIMENTO.  MÉRITO.  APLICAÇÃO  EM
OBSERVÂNCIA  À  LEI  DE  REGÊNCIA  E
AVALIAÇÃO  MÉDICA.  ENTEDIMENTO
SEDIMENTADO  NO  ÂMBITO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.   PRECEDENTES.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO APELO.

1. A ausência  de  pedido  administrativo  não
deverá implicar na extinção do feito, haja vista a
existência  de  contestação  de  mérito
apresentada,  o  que  caracteriza  a  resistência
presumida do pleito inaugural.

2. A documentação contida nos autos confirma o
alegado  na  exordial,  razão  pela  qual  não  há
dúvidas acerca da ocorrência do sinistro com o
resultado debilidade permanente e aplicação da
Lei de Regência.

3.  Causa madura para julgamento, nos termos
do  art.  1.013,  §  3º,  do  NCPC.  Provimento  da
apelação.
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Jailson Leonardo
de Oliveira em face da sentença, de fls. 75/81, prolatada na presente
ação de cobrança de seguro DPVAT, que declarou extinto o processo,
sem resolução do mérito, pela carência de ação, em razão da falta de
interesse de agir da parte autora, que não teria adentrado com prévio
requerimento administrativo à seguradora.

Alega autor,  ora  apelante,  em preliminar,  a  nulidade da
sentença, por cerceamento de defesa, com fundamento no princípio da
inafastabilidade da jurisdição, fls. 87/90).

Contrarrazões,  às  fls.100/108,  pela  manutenção  da
sentença.

É o relatório.

D E C I D O .

Da preliminar de nulidade de sentença.

Alega  o  autor/apelante  que  a  sentença  é  nula  pela
violação ao acesso ao Judiciário.

Razão lhe assiste.

Válido  ressaltar  que,  sobre  a  matéria,  esta  Corte  de
Justiça  e  dos  Tribunais  Superiores  posicionavam-se  pela
desnecessidade  de  tal  comprovação,  com  amparo  no  princípio
constitucional  de  inafastabilidade  da  jurisdição,  previsto  no  art.  5º,
XXXV1, da CF.

Contudo, por apreciação do mérito da repercussão geral
reconhecida  no  RE  631.240/MG,  de  relatoria  do  Ministro  Roberto
Barroso, a Suprema Corta passou a condicionar o interesse processual
ao  ajuizamento  de  ações  que  buscam  a  concessão  de  benefícios
previdenciários à comprovação do prévio requerimento e indeferimento
do pedido pelo INSS, ou pelo decurso do prazo para a sua apreciação.
Para melhor compreensão, vejamos:

1

Art. 5º. Omissis. (…) XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito; 
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RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições
para  o  regular  exercício  do  direito  de  ação  é
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para
se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso
haver  necessidade  de  ir  a  juízo.  2.  A  concessão  de
benefícios previdenciários  depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise.
É  bem de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das
vias administrativas.2 

Como se vê, o STF destaca a compatibilidade da referida
condição com o princípio de inafastabilidade da jurisdição, previsto no
art.  5º,  XXXV,  da  CF,  notadamente  porque  não  se  confunde  com  a
necessidade de exaurimento das vias administrativas.

Um dos principais  fundamentos dispostos na íntegra do
acórdão em destaque consiste em interpretar adequadamente o princípio
da  separação dos  poderes,  de  modo a  não  permitir  que o  Judiciário
conheça originariamente de pedidos cujo acolhimento, por lei, depende
de requerimento à  Administração,  sob pena de transformar  o  juiz  em
administrador, ou a Justiça em guichê de atendimento de órgão público.

Muito  embora  tal  repercussão  geral  refira-se  à
concessão  de  beneficio  previdenciário,  a  Suprema  Corte  tem
estendido  este  entendimento  às  ações  de  cobrança  do  seguro
DPVAT, conforme se extrai dos precedentes abaixo:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL.  DPVAT.  NECESSIDADE  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  INEXISTÊNCIA
DE  INTERESSE  DE  AGIR.  MATÉRIA  COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO
DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. (…)
Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao
Poder  Judiciário,  previsto  no  artigo  5º,  XXXV,  da
Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas
a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária
do  Estado  só  se  caracterizam  após  o  prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento  das  instâncias  administrativas,
consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento

2 STF - RE 631240, Relator(a):  Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, Acórdão
Eletrônico Repercussão Geral – Mérito – Dje-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014.
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de  repercussão  geral  reconhecida  nos  autos  do  RE
631.240. (…).3

DECISÃO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.  SEGURO  DPVAT.  PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA
ACESSO  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGIBILIDADE.
RESSALVAS  APLICÁVEIS  AOS  PROCESSOS  EM
TRAMITAÇÃO.  PRECEDENTE.  RECURSO  PROVIDO.
(...).  Assim, não havendo que se falar em pretensão
resistida  a  justificar  a  propositura  da  presente
demanda, não há o interesse de se ingressar com a
demanda  em  juízo (art.  3º  do  CPC).  Conquanto  a
Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure
‘o  princípio  da  inafastabilidade  da  jurisdição’,  tal
princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a
direito  a  ser  excluída  da  apreciação  do  Poder
Judiciário,  e  não  quando  a  lesão  ou  ameaça  são
apenas  imaginários. Segundo  o  STF,  as  garantias
constitucionais  devem  se  submeter  às  normas
infraconstitucionais  do  direito  processual,  neste  caso,
falta  de  interesse  processual.  (…).  Em  3.9.2014,  no
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  631.240,
Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão
geral  reconhecida,  este  Supremo Tribunal  assentou
que  “a  exigibilidade  de  prévio  requerimento
administrativo  como  condição  para  o  regular
exercício  do  direito  de  ação,  para  que  se  postule
judicialmente  a  concessão  de  benefício
previdenciário,  não  ofende  o  art.  5º,  XXXV,  da  CF”
(Informativo  n.  757).  (...)  Nesse  sentido,  o  julgado
recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada
por  este  Supremo  Tribunal.  6.  Pelo  exposto,  dou
provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento
Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal),  para  cassar  o
acórdão  recorrido  e  determinar  o  retorno  dos  autos  à
Turma Recursal de origem, para decidir como de direito.4

Outrossim, trago à baila a decisão recente do STJ que se
assemelha com o caso dos autos, mormente, com relação ao fato da
ação  ter  sido  ajuizada  em  16/06/2014,  fl.  19,  data  anterior  a  03  de
setembro de 2014, marco temporal a partir do qual há necessidade de
requerimento  administrativo,  bem  com  diante  da  apresentação  de
contestação  de  mérito,  fls.  22/40,  restando  patente,  a  resistência  à
pretensão.

Contudo,  em  virtude  de  decisão  do  STJ,  há  de  ser
afastada  a  aplicação  do  RE  631.240,  MG,  situação  que  resulta  na

3 STF - RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG
15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014.

4 STF - RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193
DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014.
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rejeição da carência de interesse processual.

Vejamos:

“Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do
presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha
havido  prévio  requerimento  administrativo  nas
hipóteses  em  que  exigível,  será  observado  o
seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito
de  Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito;
(ii)  caso o INSS já tenha apresentado contestação
de mérito,  está  caracterizado  o  interesse  em agir
pela  resistência  à  pretensão; (iii)  as  demais  ações
que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. (…)
A  Primeira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
todavia,  decidiu  que  a  orientação  firmada  no  RE
631.240 deve ser afastada, por ausência de similitude
fática,  quando  houver  julgamento  com  resolução  de
mérito  e  determinação  de  implantar  o  benefício
previdenciário, conforme  acórdão  assim  ementado:
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONCESSÃO
DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INAPLICABILIDADE DO RE 631.240/MG. TEORIA DAS
DISTINÇÕES  (DISTINGUISHING).  I  - Decisão
agravada que afastou a aplicação do RE 631.240/MG
no caso em que houve julgamento com resolução de
mérito  na  instância  ordinária  e  determinada  a
implantação  do  benefício  previdenciário.”  grifo  nosso
(STJ  -  AREsp  386620  -Relator(a)   Ministro  OLINDO
MENEZES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TRF 1ª REGIÃO) Data da Publicação 05/08/2015)

Destarte, a ausência de pedido administrativo não deverá
implicar na extinção do feito haja vista a existência de contestação de
mérito apresentada, o que caracteriza a resistência presumida do pleito
inaugural.

Assim,  forte  nas  razões  acima,  acolho  a  preliminar
suscitada  e  passo  a  julgar  o  pedido  inaugural,  diante  da  causa
encontrar-se madura, nos moldes do art.1.013, § 3º, do NCPC .

MÉRITO

Restando provado que, em 06/07/2013 ocorreu o sinistro
de trânsito, com resultado de debilidade permanente no membro inferior
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direito, devida é a indenização, pois o objetivo da Lei é assegurar aos
beneficiários  o  direito  a  valores  pelos  danos  pessoais  causados  por
transportes automotores de via terrestre.

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei 6.194, de 19.12.1974,
tendo  por  finalidade  dar  cobertura  a  danos  pessoais  causados  por
transportes automotores de via terrestre. Desta feita, qualquer vítima de
acidente envolvendo esse meio de transporte ou seu beneficiário, pode
requerer  a  indenização  desse  seguro. Ressalta-se  que  não  se  está
supondo que houve dano físico, e sim comprovado, mediante avaliação
médica  judicial,  fl.85/85v,  razão  pela  qual  não  há  dúvidas  acerca  da
ocorrência do sinistro e a debilidade permanente do promovente.

Esta Corte já decidiu:

EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.
DEBILIDADE  PARCIAL PERMANENTE  DECORRENTE
DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  PEDIDO  PARA
COMPLEMENTAÇÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO
RECEBIDA  ADMINISTRATIVAMENTE.  SENTENÇA
PROCEDENTE.  APELAÇÃO.  PRELIMINARES.
SUBSTITUIÇÃO  DO  POLO  PASSIVO  DA  DEMANDA
PELA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO  DPVAT  S/A.  INADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.  CARÊNCIA DE
AÇÃO  POR  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  DE
CONTESTAÇÃO  E  APELAÇÃO.  PRETENSÃO
RESISTIDA. REJEIÇÃO.  MÉRITO. PROVA DO FATO E
NEXO  DE  CAUSALIDADE.  DEVER  DE  INDENIZAR.
LAUDO  PERICIAL  ATESTANDO  INVALIDEZ
PERMANENTE  PARCIAL.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  EM  OBSERVÂNCIA  À
PROPORCIONALIDADE  DA  LESÃO  SOFRIDA.
FIXAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  INFERIOR  AO  VALOR
PAGO  ADMINISTRATIVAMENTE.  INEXISTÊNCIA  DE
VALOR A COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DA TABELA
DE DANOS PESSOAIS, CONTIDA NO ANEXO DA LEI
FEDERAL N.º  11.945/2009.  PRECEDENTES  DO  STJ.
PROVIMENTO.  Grifo  nosso  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00231471420128150011, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. em 30-07-2015) 

Com  relação  à  quantificação  da  indenização,  deve  ser
diretamente proporcional à extensão do dano físico, já que o art. 3º da
Lei  6.194/74,  de  acordo com a  reforma advinda da Lei  nº  11.482/07,
define o valor máximo do seguro obrigatório em R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), não estabelecendo qualquer entrave à fixação do valor
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indenizatório de acordo com o grau da debilidade sofrida no acidente.

O  STJ  tem  diversos  julgados  neste  sentido.  Vejamos
jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA.  SEGURO  DPVAT.
INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO  PROPORCIONAL.  OBSERVÂNCIA  DO
ART. 3º, II DA LEI 6.194/74. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83
DO STJ.
1- O art. 3º, II, da Lei 6.194/74 (redação determinada pela
Lei  11.482/2007)  não  estabelece,  para  hipóteses  de
invalidez permanente, um valor de indenização fixo mas
determina um teto que limita o valor da indenização.
2. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro
DPVAT  deve  observar  a  respectiva  proporcionalidade.
Precedentes.
3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando  a  orientação  do  Tribunal  se  firmou  no  mesmo
sentido  da  decisão  recorrida"  Súmula  83  do  STJ.  3.
Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 8.515/MS, Rel.  Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  28/06/2011,
DJe 01/07/2011)

CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL.
SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.
NECESSIDADE  DE  PERÍCIA  PARA  AVALIAR  A
EXTENSÃO DA LESÃO.PAGAMENTO PROPORCIONAL
AO  GRAU  DA  LESÃO.  SÚM.  474  DO  STJ.1.  "A
indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau da invalidez".Súmula n.  474 do STJ.2.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.(AgRg  no  Resp
1254462/PR,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/09/2012,  DJe
03/10/2012)

A Lei nº 6.194/74 - art. 3o  prevê que: 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art.  2o desta  Lei  compreendem  as  indenizações  por
morte,  por invalidez permanente, total  ou parcial,  e por
despesas  de  assistência  médica  e  suplementares,  nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso  de  morte;  (Incluído  pela  Lei  nº  11.482,  de
2007)
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente; e  (Incluído pela
Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência  médica  e  suplementares  devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

Nesse sentido ainda temos entendimento nesta Corte e no
STJ, em recurso repetitivo:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL  Apelação cível e recurso
adesivo  Ação de Cobrança  Seguro Obrigatório  DPVAT
Procedência  parcial  na  origem   Invalidez  permanente
parcial  e  incompleta   Debilidade  de  membro  inferior
direito Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações
introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009
Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos
Percentual  da  perda  fixada  em  30% (trinta  por  cento)
Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau
da  invalidez   Súmula  nº  474  do  Superior  Tribunal  de
Justiça Minoração do quantum indenizatório fixado  Juros
de mora Fluência desde a citação  Correção monetária
Incidência  a  partir  do  evento  danoso   Honorários
Advocatícios Aplicação correta do art. 20, § 3º, do CPC
Provimento parcial do recurso principal e desprovimento
do recurso adesivo. - Ocorrido o acidente que vitimou o
segurado  na  vigência  das  Leis  nos  11.482/2007  e
11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74,
para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada
a graduação, em percentuais, e conforme o tipo da lesão
e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa
à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do
Superior  Tribunal  de Justiça,  "a  indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016564020138150261,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS
, j. em 13-10-2015) 

RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  JULGAMENTO
NOS  MOLDES  DO  ART.  543-C  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  DPVAT.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.
INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE
ACORDO  COM  A  PROPORCIONALIDADE  DA
INVALIDEZ. SÚMULA N.º 474/STJ.
1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo
Civil:  A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial  permanente do beneficiário,  será paga
de forma proporcional ao grau da invalidez (Súmula n.º
474/STJ)  2.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.  (REsp
1246432/RS,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
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SANSEVERINO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
22/05/2013, DJe 27/05/2013)

Assim, o valor a ser fixado deve está de acordo com a
proporcionalidade da  lesão  sofrida  pelo  apelante,  já  que  em membro
inferior esquerdo é aplicado 70% (setenta por cento) sobre o valor total,
(R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), qual seja, R$9.450,00 (nove
mil, quatrocentos e cinquenta reais), com redução de 25% (vinte e cinco
por cento), grau fixado pelo médico habilitado, f. 85v, totalizando em R$
2.362,50  (dois  mil,  trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta
centavos).

Nesse sentido:

Súmula 474 do STJ :A indenização do seguro DPVAT,
em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Pelo exposto, com fulcro no art. 932, V, do NCPC,  DOU
PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO APELO, para acolher a preliminar
de nulidade arguida pelo autor,  de nulidade da sentença, porém, com
apoio no art.  1.013,  §  3º,  do NCPC,  condenando o Bradesco Cia de
Seguros S/A  ao pagamento da indenização no valor de 2.362,50 (dois
mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), com base
na Súmula 474 do STJ.

Os juros moratórios serão fixados em 1% (hum por cento)
a.m., a partir da citação, e correção monetária com termo inicial da data
do evento danoso, conforme súmula 43 do STJ, bem como honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

P.I.

João Pessoa, 30 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

         Relator convocado
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